
 

 

 
 

                                                                                

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 
COMARCA DE BUERAREMA-BAHIA 

 

                          SIMÃO CAVALCANTE LUCAS, brasileiro, portador da cédula de 

identidade 04.849.394-59, inscrito no CPF/MF 708.897.245-04, residente e 

domiciliado na rua Clemente Mariane, edil do município de JUSSARI-Bahia, vem a 

presença de Vossa Excelência, apresentar a seguinte REPRESENTAÇÃO para 

que sejam tomadas as devidas providencias em face de ANTONIO CARLOS 

BANDEIRA VALETE, brasileiro, casado, prefeito do Município de JUSSARI- Bahia, 

CPF 456.455.665-72, residente e domiciliado na rua Elpidio Cerqueira, nº 37, Leonel 

Batista, Jussari-Ba, podendo também ser encontrado na sede da Prefeitura 

Municipal deste município. 

DA ADMISSIBILIDADE 

Trata-se de implícita fraude no ato licitatório que merece especial 

atenção e intervenção do ministério público para que sejam tomadas as devidas 

providencias cabíveis. 

Reflexo do direito constitucional de petição (artigo 5º, XXXIV, "a", da 

Constituição), a possibilidade de qualquer pessoa representar perante autoridade 

administrativa acerca de possível ato de improbidade (artigo 14 da Lei 8.429/1992) 

viabiliza controle popular e exercício de cidadania capaz de desencadear não 

somente a autotutela administrativa, mas eventual persecução sancionadora na 

seara judicial.  

No caso de servidores públicos, aliás, não se cuida de faculdade, mas de um 

dever (artigo 116, XII, da Lei 8.112/1990), que, descumprido, é passível até mesmo 

de tipificação criminal (artigo 320 do Código Penal). 



 

 

 
 

                                                                                

Nesse sentido o presente edil, eleito por meio de voto popular entende ser 

necessário trazer ao conhecimento do Poder Judiciário as irregularidades 

cometidas no município. 

A disposição em si contida no referido artigo 14 é propositalmente ampla, 

desvinculando-se da condição de cidadão exigida pela ação popular para admitir 

que qualquer pessoa, física ou jurídica, possa acionar o Estado. Lado outro, numa 

perspectiva intestina da administração, a representação tem cunho 

preponderantemente disciplinar, dirigindo-se primordialmente a agentes públicos, 

mas admitindo ainda, mercê de seu controle interno, investigação que diga respeito 

a particulares que, contemplados pelo artigo 3º da Lei 8.429/1992, de algum modo 

se subordinem à tutela administrativa (licitantes, contratados, licenciados, 

permissionários, concessionários etc.), seja para sua persecução judicial posterior, 

seja para aferição do potencial de atração de punições por outras veredas (artigos 

1º e seguintes da Lei 12.846/2013, 86 e seguintes da Lei 8.666/1993, 68 da Lei 

9.784/1999 e 38, parágrafos 2º a 4º, da Lei 8.987/1995). 

 

DOS FUNDAMENTOS PARA PRESENTE REPRESENTAÇÃO 

 
Considerando tratar-se de objeto que contempla “FRAUDE EM LICITAÇÃO” 

resta demostrada a relevância social que merece a intervenção imediata deste 

Ministério Público com as medidas cabíveis.  

DOS FATOS E ATOS DA FRAUDE EM LICITAÇÃO 

 
Consta da documentação anexa que o Município de JUSSARI-BA, através 

do seu alcaide, Sr. ANTONIO CARLOS BANDEIRA VALETE, realizou, no exercício 

de 2022, contratações ilegais de RECUPERAÇÃO EMERGENCIAL DE VIAS E 

LOGRADOUROS AFETADOS PELAS FORTES CHUVAS com a empresa 

PERSONA CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA decorrente da dispensa de 

licitação n° 018/2022 e com a empresa L ROSA SANTOS EIRELI através de 



 

 

 
 

                                                                                

procedimentos licitatórios de n° 016/2022 para locação de veículos e maquinas 

pesadas, ambos nitidamente fraudulentos 

 

No presente caso, na tentativa de burla a referida lei 8.666/93 onde 

impossibilita a contratação e o pagamento a empresas inexistentes que atentam 

contra os princípios Constitucionais da administração pública (art.37 da CF). 

 

Como primeira irregularidade, identifica-se que não poderiam contratar 

com a empresa PERSONA CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA, uma vez que há 

tal vedação por se tratar de empresa “FANTASMA” que atentam contra os princípios 

da administração pública. Assim, mediante a criação de "empresa-fantasma" em 

nome de interpostas pessoas ("laranjas") para participação em certames licitatórios 

dessa municipalidade.  

 

inclusive é importante destacar que a referida empresa contratada tem sede 

em endereço que não tem semelhança alguma com o tipo de atividade que 

desenvolve, onde observa-se que o tipo de atividade aparente e destacada em 

faixada é de MERCEARIA E PADARIA, gritantemente diferente da atividade que 

foi contratada para ser desenvolvida no município de JUSSARI - BA, conforme 

imagem abaixo anexa.  

 

 



 

 

 
 

                                                                                

 

A segunda irregularidade, restou-se constatado através verificações que a 

empresa contratada também não tem endereço secundário, sequer existe 

fisicamente na cidade de Jussari – Ba, como aponta no contrato o seu logradouro 

bem como no endereço do site da receita federal.  Ora, como pode uma empresa 

de Construção e recuperação de vias e logradouros que possui maquinas 

pesadas, caminhões e funcionários, não possuir um espaço físico na cidade com 

todo esse maquinário, sequer um escritório para atendimento de quem quer que o 

contrate ou que já contratou ou até para que um agente político venha tomar 

esclarecimentos sobre tal obra.  

 

A terceira irregularidade, é imperioso destacar que está contratação se deu 

sem motivo, uma vez que a cidade de JUSSARI-BA não foi atingida pelas fortes 

chuvas do ano de 2021, bem como, todos os reparos que são feitos na referida 

cidade são com o maquinário da prefeitura, materiais da prefeitura e funcionários 

da mesma, diante dessa situação, não teria motivos algum para que fizesse essa 

contratação na modalidade dispensa de licitação pois não teve acontecimentos de 

cunho emergencial conforme o art. 24, inciso IV da lei 8666/93.  

 

Vejamos:  

 

É dispensável a licitação: IV – nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

 



 

 

 
 

                                                                                

Se a cidade de JUSSARI-BA, não foi atingida pelas fortes chuvas por qual 

motivo fora contratada uma empresa na modalidade dispensa de licitação, onde não 

há a necessidade dos serviços contratados e não se demonstrou que o risco, além 

de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente e especialmente gravoso.  

 

Quarta Irregularidade, fora no mesmo ano contratada outra empresa L 

ROSA SANTOS EIRELI na condição de locação de veículos e maquinas pesadas 

cujo a dispensa da licitação é a de N° 016/2022. Ora, como pode contratar uma 

empresa com essa atividade se em contrato com outra empresa tem a mesma 

finalidade e maquinário como a empresa do contrato de N° 018/2022, entende que 

como a empresa “FANTASMA” não possui maquinário, a contratação da outra se 

dá para ceder os maquinários para empresa PERSONA CONSTRUTORA E 

SERVICOS LTDA que ela não possui, além de ter um endereço ficto.  

  

Já foi informado aqui que todo processo de manutenção, recuperação de 

infraestrutura dessa municipalidade é feito com o próprio maquinário da prefeitura, 

sem a precisão de gerar mais gastos na receita deste município, que ao todo com 

essas duas dispensas de licitação n°016/2022 e n°018/2022 chega ao total de R$ 

726.018,95 um valor gritante no que tange a contratação desses serviços, uma vez 

que não se enquadra nas situações trazidas pelo inciso IV do artigo 24 da lei 

8666/93.  

 

Assim, já existe entendimentos firmados em casos análogos:  

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO – 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO – PAGAMENTO – EMPRESA 
FANTASMA – OFENSA AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO. 1. 
Pagamento realizado a empresa sem existência 
real. Ilicitude do pagamento amplamente 



 

 

 
 

                                                                                

demonstrada nos autos. Ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios 
constitucionais da administração pública (art. 37, 
caput, CF).  
(TJ-SP 00002676020138260666 SP 0000267-
60.2013.8.26.0666, Relator: Décio Notarangeli, 
Data de Julgamento: 30/08/2017, 9ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 30/08/2017) 

 
 
 DA CONDUTA QUE DEVERIA SER OBSERVADA PELO GESTOR MUNICIPAL 
 

Todos os atos do administrador público devem estar pautados pelos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal). Desatendê-los implica não só no 

comprometimento da validade e da legitimidade da gestão dos negócios públicos, 

mas em responsabilidade administrativa, civil e penal do agente. 

Outrossim, a Lei de Improbidade Administrativa destaca no seu texto 

que todos os agentes públicos têm o dever de velar pela observância dos princípios 

da Administração Pública, in verbis: 

“Art. 4° - Os agentes públicos de qualquer nível ou 

hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência no trato dos assuntos que lhe são afetos.” (Lei n.º 8.429/92).  

A licitação, como instituto do Direito Administrativo e com previsão 

Constitucional, deriva dos princípios da legalidade e da impessoalidade, nos termos 

do art. 5.º, caput, art. 37, caput, e seu inciso XXI, da Constituição Federal. 

Vale destacar que, toda pessoa, mesmo não sendo agente público, 

que induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie, 

ainda que de forma indireta, está sujeita às sanções da Lei n.º 8.249/92 (art. 3.º). 



 

 

 
 

                                                                                

A teor do art. 11 da Lei de Improbidade, a violação dos princípios que 

norteiam a Administração Pública configura ato de improbidade : 

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 

os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que 

viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade 

às instituições,...”. 

As penalidades que a mesma Lei estabelece para tais condutas são 

aquelas constantes do inciso III, de seu art. 12, in verbis: 

“Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis    e   

administrativas, previstas   na    legislação específica, está o 

responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 

III - na hipótese do artigo 11, ressarcimento integral do dano, se 

houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 

3 (três) a 5 (cinco) anos, pagamento de multa civil de até 100 (cem) 

vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) 

anos.” 

 

FRAUDE AOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 
As irregularidades constatadas não se limitam aos pontos anteriores. Há 

indicios de fraudes ainda em outros procedimentos licitatórios, para isso, iniciou 

a presente denuncia, que procura mostrar com os meio e provas cabíveis.  

 



 

 

 
 

                                                                                

DO AFASTAMENTO DO ARCAIDE (PREFEITO) COMO MEDIDA 

CAUTELAR  

 

Sendo instaurado o procedimento investigatório da “FRAUDE”  em 

questão, se faz necessário determinar o afastamento do agente público 

(Prefeito) como medida cautelar para não haver interferencia nas provas, 

conforme analogia previsto na redação do art. 147, da Lei nº 8.112/90;  

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha 

a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do 

processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do 

exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo 

da remuneração. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual 

prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído 

o processo. 

Já julgou o colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AFASTAMENTO CAUTELAR DE PREFEITO. 
RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS AUTORIZADORES. 1. O artigo 20, 
parágrafo único, da lei n. 8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa) estabelece que “a 
autoridade judicial ou administrativa competente 
poderá determinar o afastamento do agente 
público do exercício do cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração, quando a medida 
se fizer necessária à instrução processual”. 2. Na 
hipótese, as instâncias ordinárias constataram a 
concreta interferência na prova, qual seja, a não 
prestação de informações e documentos aos 
Órgãos de controle (Câmara de Vereadores e 
Tribunal de Contas Estadual e da União), o que 



 

 

 
 

                                                                                

representa risco efetivo à instrução processual. 
Demais disso, não desarrazoado ou 
desproporcional o afastamento do cargo pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pois seria, no 
caso concreto, o tempo necessário para verificar 
“a materialidade dos atos de improbidade 
administrativa” [...]. (MC 19214/PE. Rel. Min. 
Humberto Martins. T2-Segunda Turma. Jul. 
13/11/2012). (grifamos). 
 

DOS PEDIDOS 

 

Assim, diante de tudo que fora devidamente exposto, requer:  

1. que seja recebida a presente denuncia/representação, 

determinando-se a citação dos acionados, para, querendo, oferecer resposta à ação 

ora para que, ao final as medidas legais sejam realizadas, para sanar e 

responsabilizar os autores da presente fraude.  

2.  A remessa imediata de fotocópia da presente denuncia, bem como 

dos documentos que a instruem, à Procuradoria-Geral de Justiça da Bahia, para 

adoção das medidas cabíveis na esfera criminal; 

3. Protesta, ainda, pela produção de todos os meios de prova em 

direito admitidos, sobretudo a documental, pericial e a testemunhal, cujo rol, sendo 

necessário, será apresentado oportunamente, bem como o depoimento pessoal dos 

demandados. 

4. que seja determinado o afastamento do agente público (Prefeito) 

ANTONIO CARLOS BANDEIRA VALETE como medida cautelar para não haver 

interferencia nas provas 

 

Nestes Termos, 



 

 

 
 

                                                                                

Pede e aguarda providencias. 

JUSSARI-BA, 26 de julho de 2022. 

 

________________________________________ 

VEREADOR  
 
 
 


